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RESOLUÇÃO Nº. 16/CEPE, DE 07 DE ABRIL DE 2006
Aprova 0 projeto do Curso de Doutoradoem Engenharia e Ciência de Materiais.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 0 que deliberou 0 Conselho de En-sino, Pesquisa e Extensão-CEPE, em sua reunião de 07/04/2006, na forma do quedispõe 0 inciso V do Art. 53 da Lei nº. 9.394, de 20/12/1996, combinado com os arti-gos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;
considerando que 0 Doutorado em Engenharia e dência de Materi-ais tem como objetivo geral 0 “desenvolvimento de pesquisas e formação de pes-soal qualificado em Engenharia e Ciência de Materiais, com ênfase na integraçãode especialistas em ciências básicas e aplicadas;
considerando a importância na implantação do referido curso e ten-do em vista que 0 projeto foi aprovado nas instâncias competentæ da unidade deorigem, e por estar de acordo com as normas da CAPES e da UFC que dispõemsobre a pós-graduação stricto sem”,
RESOLVE:-
Art. 1° Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do-. Processo nº. 23067.6004/06—28, 0 projeto de implantação do Curso de Doutoradoem Engenharia e Ciência de Materiais, a ser ministrado sob a responsabilidadedo Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais, do Centro de Tecnologia,da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação,revogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 10 de abril dem…“Reitor

2006.
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